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PR,EFEITURÂ MUNICIPAL DE 
'UAZEIROSUPERINTENDÊNCIA DE L]CITAçOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

MODALIDADE: ADITTVO DE PRAZO

CONTRATO Not 47212023 - 1" TERMO ADITIVO

SECRETARIA: SESAU

EMPRESA: CELSO CÀTHARINO BRUSASCO E CIÀ LTDÀ

OBJETO: ADITAMENTO DE PRAZO, MANTENDO AS CLAUSULAS

DO CONTRATO N" 47212023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

12412023, RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS No 003/2023,

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ENGENHARIA RELATIVOS À REFORMA DO

CANIL/GATTIL/ NO MI-TNICÍPIO DE JUAZEIRO/BAHIA.

EXERCÍCIO:2024
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SEcRETARTA MUNtctpAL DE sAúDE

ot. rNT. SESAU/GAB Ne031/2024.

Em 25 de ianeiro de 2024.
Ao,

llustríssimo

Senhor, Wendell

Batista de Araúio

Secretário de Administração de Juazeiro-BA

Assunto: Solicitação do 1e Termo Aditivo de renovação de prazo contrato de ns

472/2023, celebrado com a Empresa CELSO CATHARTNO BRUSASCO E CtA LTDA, CNpJ:

34.531.880/0001-16.

Prazo: 4 mêses

Senhor Secretário,

Venho, por meio deste, solicitar a elaboração do 1e Termo Aditivo de renovação de
prazo do contrato de ns 47212023, celebrado com a Empresa CELSO CATHARTNO

BRUSASCO E CIA LTDA, CNPJ: 34.631.88010O01-L6, referente a Reforma do Canil/Gatil

no Município de Juazeiro/BA, com execução por regime de empreitada por preço

u nitário.

A LÚC AL E AR.AÚJO
ria Municlpal de Saúde

Av. Adolto Viana no 01, Shoppng Águas Centet - Centro
J u azeiro ( BA) Ce p 48903- 580

E -m ai l. g abínele saud e@lu azei ro. b a. gov. bÍ
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LJRBAAI"IZI

CÁRTA DE ANUÊNC[A

Oficione 03 /2024

F undo M unicipal de Saúde de luazeiro-BA
Secretaria Municipal De Saúde ( SESAU)
Prefeitura Municipal De f uazeiro-Ba

Ref.:
CoNTRATO Nr 47212023
TOMÂNDA DE PREçO Ns 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 124l202

A empresa URBANIZI C0NSTRUçÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJde nq 34.631.880/0001- 16, sobre o número
de pess oa ju rÍdica de direito pri vado , localiz ada no endereço, Quadra 33, n 02, Bairro loáo Paulo I l, luazeiro -BÀ
doravante denominda CoNTRATADA do contrato êm epigrafe, que tem por objeto o processo licitatório para
contratação de empresa para prestaÉo de serviços de engenharia á Reforma do Canil/Gaül no Municipio de
luazeiro-BA, DECLABA interesse quanto á renovação conEatual por meio de termo aditivo ao cont rato por mas 4

(quatro) meses, mantendo-se ás cláusulas do contrato iá existente.

Atenciosamente,

luaz eiro -BA, 23 de lal:,eiro de 2024

rJEBIRIZ UçÕÉ5 E
EIIPRÊ LÍDÀ
CHPI I aao/ '16

c

uÍbânizzisêÍvic€.sng@gÊhoo,com
CNPJr 34.631.880/0001-16
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DC ÍTA€âT}IO

DECLARAçÃo Do FlscAL coNTRATo 472 - 2023

Eu, JOÃO VIÍOR OLIVEIRA GUIMARÃES, na condição de fiscal do contrato n.o 47?,2023,
referente a prestaçáo serviços de engenharia relativo à ReÍorma do Caniucatil no Município
de Juazeiro-BA, informa que o CONTRATADO CELSO CATHARINO BUSASCO LTDA, n.o

do CNPJ 34.631 .880/0001-16, vem prestando os serviços conforme as exigências
pactuadas, tanto na qualidade e na quantidade c,om as demais exigências legais contidas
no referido contrato. lnformo que sou favorável ao presente TERÍUIO ADITIVO por mals 4
(quatro) rrêses do contnto, por estar conforme as disposições contidas na legislação
peÍtinente.

Juazeiro-BA, 23 de janeio de 2024

IRA GUIMARÃES,
c , CPFt 05181113177

SESAU- Secretaria de Saude

Aguas center - Centro, Juazeiro - BÂ, 48903-660TEL (74)
3612-3384

JOÃO
Engenheiro
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tnra l{oijo IEMPO
oÉ ÍEaÊÂrlro

JUSTIFICATIVA PARA ADITIVO OE PRAZO

O Contrato n.e 472/2023, tem como objeto os serviços de engenharia da Reforma do Canil/Gatil no Município
de Juazeiro-BA, celebÍado entÍe a CONrRAÍANrE, PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IUEEIROBA e o
CONIRATAüO, CELSO CATHARINO BRUSASCO E CrA LTOA"Ocorrê quê o supracitado contrato tem seu prazo

de validade alé 261OU2O24, necessitando,assim, ser proírogado, por itual período, para ser mantida a

continuação do rêferido contrato.

Salienta-se a iustifi cativa:

A prorrogação se faz necessária, devido a eventuãis impedimentos que interromperam a execução dos

serviços, como a compatibilização dos projetos quanto à definição e autorizaÉo do serviço, em função ao

dimensionamento insuficiente de mão de obra técnica especializada, implicando em sucessivos atrasos, as

fortes chuvas em nossa íegião em meio a execução da obra atrasando o cronograma da obra, recesso dos

serviços por conta das festas de final de ano, pois é uma previsão legal com dispositivos aprovados e os

serviços adicionais considerados essenciais que sêrá executado dentro do contÍato conforme o prazo.

A presente Justificâtiva üsa a fundamentar a realização do Primeiro Termo Aditivo.

Juazeiro-BA, 23 de janeiro de 2024

JOÃO IRA GUITARAES,
Engenheiro C 097908, CPF 1 O518nq13177

SESAU- Secretaria de Saude

Aguas center - Centro, Juazeiro - BA, 48903-ó60TEL (74)
3612-3384
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PREFEITURÂ iiUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SECRETARIA DE SAÚDE . 9E3AU
gUPERIhTTENDÊNCIA ADMINISTRANVA

DECLARAçÃO ORçAMENTÁRIA

lnformo para os devidos fins que se façam necessário, consoante com o dispositivo

legal, Art. 60 da Lei 4.320164 (TCU, Acordâo 42312011- Plenário) que as despesas

destinadas ao contÍato no 472-2023, celebrado com a empresa CELSO CATHARINO

BRUSASCO E CIA LTDA, CNPJ: 34,631.880/0001-16, refeÍente a REFORMA DO

CANIUGATIL No MUNICIP|o DE JUAZEIRO/BA, de acordo com as especificaçôes

e condições descritas neste Termo de ReÍerência, com execução por regime de

empreitade por preço unitário, estÊio garantidas conÍorme as informa@es abaixo

descritas:

órgão:03
Unidade Orçamentária: 0606
PÍojeto Atividade: 2087

Elemento de Despesa: 33.90.39,00

Fonte de Recurso:15001002

Maria do S ouza Santos
Di JA ontábil

líÂRtA 00 s0 R0 s. sÂitrcs
Diretorô Corrabiliíàd,

SE Jurr!irq8Â
l'l.lricula: J6060
Íhc.:20J/2021
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'JM Or,OTEMPO
DE IÊÀgÁI}TO

PARECER TÉCNICO

1. REFERÊNCIA

Contrato 47212023 - .Reforma do CaniUcatil

2. OBJETO

TOMANDA DE PREÇO N" 003/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1241202,
licitatório para contrataÉo de êmpresa para prestaÉo de serviços de engenharia á
Reforma do Canil/Gatil no Municipio de Juazeiro/BA.

3. FINALIDADE

Aditivo de PRAZO para conclusão do objeto

4. FUNDAilET.TTAÇÃO

Vimos, por meio deste, solicitar a prorrogação de vingência do CONTRATO No

47212023 para conclusão do objeto, por mais 4 (quatro) meses para finalização da
obra, firmado entre o Municipio de Juazeiro e a empresa URBANIZI
CoNSTRUÇÕES E EMPREENDTMENTOS LTDA, CNPJ de no 34.631.880/000í-í6,
que tem por objeto o processo

Juazeiro-BA, 22 de janeitro de 2023

JOAO V
Eng

IRA GUIMARÃES
l: 052í097908

PF:05'184443'177

SESAU- Secretaria de Saude
Águas Center - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660

TEL (74)36t2-3384
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o Glto d' nlo Gondurto dr ob|.. no pnro G5t'b€kÍ|do 
'm'";,,;;t;ã ;r*ã ratrnúrrd o' pot ta"tmo oe "t 

o'í hlpóLx3 do 'í' 
s'' t lt' d' td n'i

t.í&ó19!, ttllt#rc Gtrr qu! 05 9""çt;;;; lc'luíldot Gontid'r'ndo r v*bçlo & l cc (tti n't

f.6{i/9f; rít tlo, Xll.

t
í

íi

I

i
i
;

I

,i
tàilttit
Ii
Ii
rl
ãltr
!I
l

trrrEtlt^[pll n'AIro,'r
Pía ô 15 ;tE, xi ol. (rdÍo, tu"!n!, 

"lrr' 
Ct' 

'l 
I!''d'-- 

crr, Ía !f rli..tt/(Dt':? Üur F t'i.o'ht .g, tí E
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PRE'gÍUBA H,,I{CPAL DE JUAENO
ESÍADO DA !Al{l^

l.l - OaoíÍírdo dtaírÍto Úar Gondlçô'l ccoâüttkt' fu'Útrníü,lÚGflLc'nltí nt '$'tíurl 
dÚ

coírrr.b. t í, úrl3r.ó I ,.(uF.í;;;'dot;ilt " 
GoalrÍÚol'-oàíthnn'to r nrarrlrqlo ô

lqruuro.ÍcrômkD'lln lr.lío, -;t;;;-óoa'eot' -'t' 6)'tt''t' d' ta nr t Glltt '

6'l - 
^ 

coNÍt^I^oA í|G.iíl 3ul.it. l mull. cor'GrPond.at. l 0,5Í (an.o .lóGmõ poí c.'tlo). do Ytb.

rotd Goirí.tu.l, e.b ln.dhPl.m.nt;;;-d;;'l"ro 111r'ltlrttttoo 
o vtloí dt ' rfr' tt'

í!.olht o.o r.roí d.,.-rr.ri. o..i] i-r"'á-ri,l" 
".,o 

ot o3 (t'àldt'r l3o''tuÍ do Í'(tbn,'.ttto (b

rltrí.lter

(L^ugru taÍ -o § mu§43

nolfk Íro

quahl,., oàílt4to GonlÍatull

com ú dtmrls Ítnçôa, P 9Írvl'tt!'

aonlÍ|lo

I
)

Ii
!
I
t
i
I

.l
i!
tietil
II
iltl
!I
I

6.1 - o contírldo íkaÍa sullllo I mrdt' moídôíl' d' o'5i lciâco d'Úro !ôí Gtt*ol lo drt' roàí' o

v.toí tot l do co{tl?Ío ,.,o nt .'-üi"ü;;;t;; ;;:dt'*ttt ?dul' os e'lo T 
'drmp''rnmto 

Ú'

6,1 - A tlu,ll. . qu. t. ,GíGíc o lt.,n rí .?loí tí. d.'Gont.d. dor p.|.Ín.ritoí d.,ldor É1. mr.l.i^ an

coür..lr dlTrLrr.lrt. ó. c,n!'.Í',;;:;';;l'il;;inrt' t poattl t'í rolktd' cuínul'ltvr, rcnl'

qlucJt t.ÍlilA - ors oEc çôct D ooiírr lAD

7.1 - A cONn^ÍAo t ít trtgon!â'tl P'tot 9í'lulroÍ c* f::ia--rrado: I co'{ÍrrÍaxÍt

;i"-;:;';;;à l' q'iü" át o'r'p"çd'om..*t''' .onvtndo'trd'r'

,.2 - ArErrl a co ÍiAT D com todl c qu'lqutí dltpât' Í1:tlv: l :rccuco (br tdY*or or'

p.ctu.doÍ, induÍlY. cm rar6o t' mfii "utllãta"t 
ü'tlÍ c lirctlt ' 

dtm'ií dgoã't Írdll'Lr-

?.! - A CONIi^ÍAoÀ Íría ítÚFrt'YGl 9oí lodo c qu'lqlcÍ.d:I-:1Leíquílo qu'' ãtnluJr'nt''

v.nh. . toírcí o coNÍiATA'{Tt " it;;;';;'' tt dccorrênctr d' Grc(u(to dor *twoí' oàlclo ó'tlt

7.a - P.tmltlíl qÚ r COt{Íi^TAflIt' í'mPÍr qu' GonvLÍ' flt'rllt' ' 'Irtuílo 
Ílot l3ÍYl@ (o'rtÍ'tübr'

7.5 - Todo o Pcarorl qlx íoí úlllt'do nr crccudo daí'-@nt"lo rcíl dll't'mcílt Ylliculldo c

ruboÍóln.óo I co n ÍAoÀ n'o'iã*-t*-o'io'rn^t^*tr ôtnhutn' ÍGL(lo luíldlÕ toàít

quahuaí rhulo ou íutÚxn'nto'

7.6 - Ol rcld.nlaa qu' Ymhtm t ocoí?rí Goltr 
' 
Cotltt IAOA 

'/a' 
oúr' F§o5 qu"Éo ó' 

'rGudo

,rtí,
rtüít.rAslrerrE ratlr'rl

-.;;;;-;i-6'o. rxlrro' Lt ' 
í"'s't''oo

'ãõiirrir trúol'l' rru'F't'Lc'b' r'r I E

' ,.:
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G
PNEFE!ÍUFA II'NCPAL DE JU^ZEIRO

EgÍlDo oA l^rllA
d.í? Coítlr.lo, Íaíto d. lú'k' í't9onr'Ul6'd' Í" COâíIAIAOÀ

7., - t.rPdúluütlt*G p.lo bom Go6PÍtarn'nto - : ry!-Id.ôdo 
o Cor ítt'ntt dr" '

,-"oo,.ã*iúrr. do .mPÍí'do, Gup g'nn'n'àrot iuf" n@rry?ni'ítt '

7.! - PÍGÍlat 6clatecimantoí lo Cmtr,l'nt' tobír Gvcílutií 
'tot 

ou írtos noticirdor qur ' ?nvolvâ

7-9 - Or rtúçor contÍatadot caro nlo t'tií'ç'm I Fisolit'çto óo coNrtaÍAl{TE' rerto rmpuinrdor'

c.b.i& I CONÍR 1ADA lodo o ônut d"GotÍcnt! dc rul re-cr:cu'lo drÍru (,i't Fr cmo,eg

d.úd.r nt. qu.lúc..d., * ara'Otlt i aoncia*c íÉoíh'(id'r' rl'm d" írsPonttb'id'drj

md"p.ndcílc dc rolEirlCo

conúatuair r laSaiÍ

cOnúrto;

t
Ê
1

I
Ê

i
I
t
t
I
!
I

<l
ãt
:!rlúl
e§
3l
II
1llr
!I
E

710 - aacüaí, nar mrsmlt colúlçõGt co'tlt'lu'li' ot 
's'Elmos 

ou 3upí'sô!3 do v'toí lÂkitl do

contrato, coníoÍÍn" s§t bal6. o aÍt.65, I t' d. L.i nt t 666/9f e 
'llcÍ'çõ"' 

oottcíroí'a

7.lt-tmitiÍt{ot.ritc.ld.s.{Trço.9.íaqualqurÍíttrbitnmto"ríPttoprt'corfiR^ÍAt{Ít'

?-U . Er.cut Í o, tcíY{oa d? 
'Goído 

cofi tt 6g'dfictçõ's' <ondlçôcr G 9rüot 9Íogodol n15t"

?.13 - t rpontabli:.r-'t intcSíalttlnt' 9'lor !"Ytç6 Gontrttúoí' not tcÍÍnor d' l.tiíLí.o ú3cít!;

7.la - BibiÍ trmpÍ? qu" tolicit'd' P'l' AdmlnlstÍ'ç&' dffumcnl'çIo 'omgÍob'toíi' 
dc quc crtá cm

di. co.n o r.€olhrmcnto oor cncerrolo'c;;;;;;;;t' "Gidmtlt 
íobít o contr'to Gm Gr'Gsdo;

7.15 ^ Saí ÍeÍpons.wl quanto 
'o 

corÍ'to 
'tmdlm'nlo 

doi rrÍYlçoi conlrltldoí;

7.16 - ffttlitaí a fit.lit.Co t t'í d6'NoMd' FL CONTtoÀTANTE' rtrrvÓr do lru rcpí?3'nt'nt?'

Díãlando.s rníoÍm.çôGt tolidttd't;

7.lr - cuíripíiÍ, atém dor poíuledd b.'ls Ylt"ntlr dG lmuto frdcr'l' Est'durl ou MuniciPll' 
'3

noíÍnat aaralr d? rc3uranP:

7.lt - Píltt Í ol Íaívrçot d'nlÍo do3 p'r}nclrot ! totln's Gí'bclGtrd's' íoÍnâ(G'üo todo3 ot m't'n'rt

G t.cnobail, adrquóaÍ, t- t o't"'nttt it rÉoatlnd'çõG5 tcâl'r 9'l' bo' técnrct' noÍm'l c

lrtr3LCo;

7.u,.AconÚ|t.drlcrlraponcvc|Poí.p[6Gnt.]lprelciturrcórr.d.^nÍ-^mt.çtodC
*Jpot .uria.o. rf-k í.l.th" to ouêto d' llth'çlo

türartrl rulÍotrÀ Da rl^llno, r
kp ô rb !...6. 1l' Ot" C.niro, 

'Ú't'Úo. 
!'ri'' Cl' 

'f 
9Ol''Õ

O|,I ôr l!-gltatl/lDl'1, rw lt .t"qb' aol' ü' E
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a
PREFEITURA [t't{lclPAL oF-JUAzElRo

E8ÍADO OA BAI{IA

7.20 . olroo{rlulltrí cqulprmrnrcr' J;;ffiíll"* i uundtror nctGÚ'Íbr prrr arccudo dor

raÍvi(ot conlt.ndot' nlo crb'ndo t ti"i"i*t' qulhu" ônÚ go? *'üt d'coíttnlti & 
'ouboí

?.ll - Etccúrí or Lívlçor Gontí'tÚ! .ln codornld'Ó' com rr .igrcltlcrçôcr Ponlu'lÍ dt
fuítot, drnot mal?íi'I3

firc.lit.Co

,.2r - Er?cut!Í.t obr.r 3'Íü(ot Élo íG'ltlío tlob'l r3lipuodi t:Y11" rl'oíot'm'Átc ot 9íol?lo'

arccutivoi c rcpecríicríod rcttcrt'-ro'*tàri gtlt t*tr.ttntt ! obt'rv'drí lt noÍm'r 
'Êítintnt?t

!m útot,

,.23 - M.nt!í pí.,otto no loc.l d.t obí.', Gm t.mÍ}o int?tí.l, p.r. Í?,í!rtnl..l. nr :rxuçlo do

contíalo;

7.la - Manl?í um dlltlo dr obí' 
'tu'lir'do 

di'Ílãtrcítc ond? Gonlt!ítl todtt 
'3 'notlçõ!Ú 

p"íin€ntct

ar obraí c Íaíüçol;

7.25 - Rcpurr, coÍri3it, Í'moYtÍ' ÍrcoNtíuir ou ÍubstituiÍ' às ruer-erpcnr:l no tot'l oe Gm p'rlc o

obicro do contÍ.to ãr quÊ ,,G wíin;H;'k;Jã.i.no, "r',*o,,.rõc' 
Íc5urtânr.r dr má creruçlo ou

dG m.lcrllit ?mpÍ?t'dor lndcvldlmcnlÊ;

7.r6 - Ob.dÉ?r . todti Ú lrit' Eód[iol G ÍGtultm'nloi íGd'111:-::.1"o o' munrcrg'ir Í'hcion'dot

.; "t;;;;.; 
.rccuçlo ' 

lod't 't 
norm't dG t'3uí'nçr 

'Plrc'vtrr'

7.27 - A conlratad' dGv'rl mÚr?Í dur'ntc tod' I crecuçlo-do contnto' !m comp'trbilid'dc com 
'5

obíErçôlr poí êlG r*urnut'' todtlll'oà.iãat 
-úLl*çtt 

t qu'lrrcação 
'rilidas 

nô licilação;

7.26 . ot çÍvlçot âlo podcrlo t'Í oblcto d? c'tt'o ou tí'nÍí'Í'nd'' no todg ou 
'm 

p'nc;

7.29'Condurrr oÍ 3?Í$çor Gm rÍtnt' obÉwlncr' d'r noÍÍnrs 
-d's' 

l"tr:llçôcs lcderal' GÍl'du'l c

munlcio:|, cumpílnóo t' ottt'l,."il'*"ãi'' ütitt puutcos' m'ot'ndo o loc'l dor scÍvrloÍ nlt

.lr,.L, .o"oiiott dc lcgurenç:' h6ren? Ê di3ciPlnà;

7.lO' Oisponlblit.' 'qulÉ 
téGnlo Plrl lr?cuf!o do' 3!rüço3' rr-ndo n?c!3Íá'it ' 

pGím'r{ncr' dc um

rétnúo dê s.liur'nçr do rrrurrno'cTnirTrt-nit*o c*' *'"íYisori'ndo ot 3rrv405 dc ?Gíoni';

7.rt . 
^ 

coNÍR Í^oA lG r?ípons.uhr.íó pcro í9Ínccln:1o-:.?r-Enlll;,1',li"li;#'if'[ili"i

H'fr l'^llfi lltrhlJil,.o.L'":*T'b'Úninittr'r,'r''croc

lli;#iHl.lllll'ilH:'Tffiii':i""'TIi'&:l':'üj::'il:""u::"'3obr{'çóG3poíêre

I
â
!
ati

!
I
I
i
ÊI

I

i
<à
NT!r
t?
ETdlrtlr
II
1l
ãr

!I
t

úE rA §rpll rú nro, r
do t! tn|r.o. Lt Ot" Crâiro. 

'll.
t rc Ltú. ct? at'got{d'

,t4
cr.rj nt U.tlSItUOl'r' ÊÚ

"kjtlako.bl.,or,b, E
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PiETE|TUFA XUilrclPAt DE JU^ZERO
eETADO OA t^l{lA

7.!3 . lúanr.í .lul[tdl t tlrantla Gon;tlu'l lÚ o 
'ktr 

Íb vltl'*ll óo Gaí{t'to obFo ó"3r' hcn'çlo'

corr r contüls"nla rmllrlo do tanno dt 
'nc'ír''n'íllo 

Íírjto'

cúuqru olrAYA- o li olm çôt oa offlt ÍArÍl

! I - thuat o g{arirnro tlurrado, ,ro 9í'lo t mr (ondç&! át'b'kcldlr nr cÚ(,tuh (ür'nt ó"ttt

httrunrmlo.

l.a - Íoínccaí atríador da cap.€idada lécnlca $alúo Íollrtaóo, drÍ& qu' Í"nôd't 't 
oti"çô"

(onlnNalt.

t.5 - comunicer à conuat da, com ant.ccdêncil mlÍÍm. d.5 (onco) dirr úcô' qu'huí 
'lr?í'ç& 

m

local ou no3 hoÍlrbt.

t.6 - anotaí ?m Í?litlÍo píóOtio lodar lr o(oÍtênci'! rcbttv" I lltíuçlo do t.Íú(o' d"r"ínrn'ndo o

quc íor nccc$árlo I rciuhtitaçao da3 Íall'r ou dcí'iroÍ ob3"Ír'dol'

t.7 - Aaompanhar c íi:reliur a boa rrccuçlo dor rcívlço6 ! 
'plKiÍ 't 

m?drdrt (olrd'v'r ocí?t'íl's

incluiivr aÍ pcnaladadrs contr'lut" tita#tt"" ot-"'itt'' co'nunic'ndo ' 
(ontr'ted"Í oroír'ôci'r

qur a ÍGu cÍtérb arilam mrdldas corctlv'3'

6.! - PraStaÍ lníoÍmaçõca a ot Gtclrr?cimr ot quc vtnh'm ' 
t'í sollclt'doÍ 9'loÍ técnlcot d'

contÍatada

t.9 . Ot3l3ner P.í. íiÍG.lit Co do contÍ'to' rervidor ô ttGtEÍAtlA D' 3AÚoC - Jts U'

8.tO - t{oliíióí â Gonuat'd', ' 
otoíênch dG ãÊnlu'iÍ imp'í'dC6 'to 

cuÍso d' rl'cuç& &3

tarvlçot, lirando píalo p'n 
' 

3u' coíÍÊçIo

8.1 - Dcrr jnrr, Fo. lnrio da $(tÍAtt^ ot r Úot - Sftau' Ptlro'í r3l9drÍlvt|r p'lo

orclmlôhamartlo a ílrcaüDelo ôr tarYtíol oía pactu'dor'

!.1- Aqucla3 conudtr Íro tdlt ld! Uclr4lo, rqul nlomnr"lt'l'

cúuslru í{oil - oAs lat^uoarDts

9.1 - Aléín d' cobí'np dr muh' pícviet' no lubilâtn 6 l' podcrá' 
'inda' ' 

COI{IRATAO^ rolrt'

as 3cteintat Ítnçó!Í:

I - Mvcnàxi' Poí cscÍito;

ríranr sr*'aEriAllDr!^
ô tb !.uÉ. xt 0L Gtüto, rrarrío. ldit' CÍ' .a90!<@

t.lr É ru.r.i!5. F -t'

I
1

I
i

I
I
I
i
t
t,

i
<!
ãt
:T

Éiq{
ttiltrrlil
ãl
1r

1l
T

EP,aea

Cr|,l nt U t§.6rlJ@

Scanned with CamScanner
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PREFEÍTURA IIU}IICIPAL OE JUAZEIRO

E8ÍAtx, DA SAHIA

, - Mul. dc tÍ robÍ. o valoí ãi,Jçor, por dlr dG rlr'!o n' êntÍGl'' ,rn luÍt' ('ue' dor

raívlçor;

lll - Surp.nilo lrmpotlTlt do dlrtito d' 9'íll(i9'í d!l':':4::'--t rmgEdkn'Írto d' (o{rl'il'

com o Munlclplo d' lut'ltlÍo' 90Í pí'to nto ruPtíioí t 0l (dorrl 
'not;

lV - Oâcl.?lÍto d! lnldonlld'd? p'?t llclt'Í a colrrrul-11I lminrll"(lo 
Púülr'' rnqu'nlo

Frdurrrcm o, tott'or a'tc'i']n'ritar Jr puorçro ou tlá qu? lrl' gtooovid' t ítrb'l lçlo' ^r
loiml dr t!1, prrlntr a píô9Íl' ruto?ld'd' quG rDlicou I Írnrlldldr

cúu3uu DtclMA - oo AcoMrAr{l{AMrrlÍo t oA tllc ur çlo

tO.t - Os ÍGrYleor Gonttlnter nctlc ton1731q çrlo ílrc'lir'do1 po' taívrdoÍ ou (omrí3lo d" !t'vldo'cc'

dolln.dor p.l. itciEÍAtlA ot yiüot-- iúu' doítvrnl? dc'iomrn'd' 'Ílsc'hr'çro- quc lrílo

rutoird.d! p.Í. uer..r, otn ,., no"il.'tlot ffi-ú"tl *1" ot oítrnt'(to 3?ítl' (or'!tÍol! G írÉ'lrr'í'o

dt Grrcuçlo conlralual

'' - 
^,§li:i,fi.;;rj,Tff .'fl::ilHi!.r':::.:.,l*trl1Íl;,iffi fil'#j.*

a3 píovldênclas nctGís'ri'í ao bom:ndrmcnto deÍt! contr'lo e

coííctpoõdantr aoprt oo' 
-ü"tniã' ttt'no' qu? compíovem "1t'Í 

rolrcrt'çôcl dc

proüdênci.3

ll- Acompanhaí os trmço3 r 't?'l'í 
í!u Í!(Gbimlnto dríinitNo;

lll - fnc.mlnh à 6cíêncl' tinln(liíe d' 3lGríAtlA oÉ StÚ-Ot - tt3AU' o! dhf,u.n'nloÍ qu'

Íêl.cion.m .. rr,lponrntrtt "iiitt' 
t ãl,i* tprito'l I conrÍrt'dt' b"m como os ící?í?nt?Í

ao Pa3am?nlo,

lo.3 - A ação da tl3callr'§!o nlo 
'roí'lGí' ' 

conlí't'dl dG 3u'r Í?3ponÍ'hrhd'dÊr conlr'lu'rl'
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i#i
MUNtcÍpto DE JUAZEIRo suPERINTENDÊNclA DE LlclrAçÕEs E coNTRATos

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 47212023

PRIMEIRO APOSTII.AMENTO

AposrLAMENTo. suBsrlrulçÃo Do FlscAL Do

CoNTRATO. BASE NA tE18.566/93.

coNÍRÂTANTE:MUNlcÍHooEJUAzElRo,PEssoAJURÍDIcADEDIREIToPÚELlcolNTERNo,coMsE0ENA

RUA15DEJULHO,N932-CENTRO-JUAZEIRO/BA,NESTEATOREPRESENTADOPELOSECRETÁRIODESAÚDE,SR'

ATLAN JONES OE CARVALHO OTIVEIRÂ COSÍA.

CoNTRAÍADA cEtso CATHARINo BRUsAsco E clA ITDA, CNPJ/MF so8 o N.34,631,880/0001-

16, pEssoA JURÍDlcA oE DIREIÍo PRlvADo, DEVIDAMENTE QUALIFICADA No rERMo DE coNTRATo

cúusuLA pRtMEIRA - Do SuPoRÍE LEGAL

oINSTRUMENTooRAFIRMADoFULCRA.SENAsDIsPosIÇÕEsDAtEIFEDERALNg3'666,0E2110611993,
ESpEcTFTcAMENTE EM SEUs ARTs. 58, I E 65, I EM QUE sE tÊ, vERalsr

ART. s8. o REGIME luRÍolco Dos coNTRATos Aoi/lNlsrRATlvos lNsrlruÍDo PoR EsrA LEI

corurgRr À lotvttt'ttstRAçÃo, EM RELAçÃo A ELEs, A PRERRoGATIVA DE:

r - MoDtFtcA-Los, uNILATERALMENTE, PARA MELHoR ADEqUAçÃo À5 FINALIDADES

DE TNTEREssE PÚBLlco, RESPElrAoos os DIRE|Íos Do coNTRATADo;

ART. 65. os coNTRAToS REGloos PoR EsrA LEl PoDERÃo sER ALTERADoS' coM As DEVloAs

JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:

| - uNTLATERALMENÍE PELA ADMINISTRAçÃo;

tuAzEIRO/BA. 18 DE SETEMBRO DE 2023

ALLAN IONES DE CARVALHO OI.IVEIRA COSTA

SECRETARIA DE sAÚoE - sEsAU

cúusuLA sEGUNDA - DA MorlvAçÃo

coNTRATAçÃoDEEMPRESAPARAPRESTAçÃoDEsERVlçosDEENGENHARIARELATIVoSÀREFoRMA
Do cANtt/GAÍlt No MUNIcÍPlo DÉ JUAzEIRo/BA'

cúusum reRcrtRA - Do oBJCTo

VIGENDooTERMoEMTELA,NoqUEsEREFEREAsUBSTITUIçÃoDotlscAtDocoNTRATo,ocoRRERÁDA
SEGUINTE FORMA:
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FISCAIS ATUAIS
FISCAL ANTERIOR

JOÃO VIÍOR DE OLIVEIRA GUIMA

cPF'.057.844.431-77

RÃES
JANNINE DOS RÉIS MIRANDA

CPF:038.140.645-30
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ALI-ERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CELSO CATHARINo BRUSASCO E CIA LTD ou+É&*E
CN PJ n" 14.63 I .880/000 l- I ô *Sí:l

à18ã
CELSO CATHARINO BRUSASCO, nacionalidade BRASILETRA, nascido ern 26,'0l.l')59.
SEPARAT)O. EMPRESARIO, CPF n" 064.289.078-10. CARTEIRA NACIONAL DE HABILI IA( À( )

n" 03486183218, órgão expedidor DEPAR'rAMENTO ESTADUAL DE TRANSI'|O - SP, rcsidentc c
drrrniciliado na RUA FOZ DO GIRALDO, lóO, JARDIM SANTA JOSEFINA, SAO PAULO, SP. CEP
058 t9030. BRASIL.

CLEITON DA SILVA SANTOS, nacionalidade BRASILEÍRA, nascido em l4/O5/1984, CASADO ern
COMI.]NIIÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESARIO, CPF N" O24.316.135-26, CARTEIRA
NACIONAL DE HABll.ITAÇÀO n'05392697806, órgão expedidor DEPAR'I'AMENI'O ES',lAt)tI^1.
DE TRANSITO - BA, residente e domiçiliado na QUADRA 33, 14, JOAO PAULO ll, JUAZEIRO, BA.
CEP 489I4020, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CELSO CATHARINO BRUSASCO Fl CIA l.lDA.
registrada legallnente por contmto social devidamente arquivado nesta Junta Comcrcial do Estado da
Balria. sob NIRE n" 29204649956, com sede Rua Quadra 33, 2 - João Paulo II- Juazciro. BA, CEP
489 14020, devidamente insçrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,/MF sob o n" 34.63 I .li8O/()OO I -
ló, deliberâm de pleno c comum acoÍdo ajustarem a presente alteração contratual, nos temos da Lci 11"

lO.406/ 2OO2. mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial CELSO CATHARIN()
IIRtISASCIO L, CIA LTDA, girará- a partir desta data. sob o nome empresarial URBANIZI
CONSTRTJÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e adotando o nome fantasia URBANIZI.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLAUSULA SEGUNDA. O sócio Ct-ll.SO CATIIARINO BRUSASCO transÍêre 250.000(duzeitâs c
cinquenta mil) quotas de capital social, que perfàz o valor total de R$ 250.0OO,O0 (duzentos c cinqucntir
mil Reais). direta e irrestritarnente ao sócio CLEITON DA SILVA SANTOS, da seguinte 1i)nna: transÍêÍc
por livre c espontânea vontade 2s0-Ooo(duzcntas e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1.00 ( urr-r rcal)
cada uma, perÍàzendo um valor total de RS 25O.0OO,OO (duzentos e cinquenta mil reais), danclo plena.
geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas- Ílca assim distribuido:
CELSO CATHARINO BRUSASCO, com 2O0.O0O (Duzentos mil) quotas, perfàzendo um t()tal dc R.$
2OO.0OO,OO (Duzentos Mil Reais)
CLEITON DA SILVA SANTOS, com 3oo(Trezentos mil) quotas, perÍàzendo urn total de RS -3()().0(x).(x)
(Trczentos Mil Reais)

DA ADMlNISTRAÇÃO

CLAUSULA TERCEIRA. A adrninistração da sociedade caberá |SOI-ADAMtiN I ll ao
Sócio)Ct-EITON DA SILVA SANTOS com os poderes e atritruições de representação ativa e passrvâ nir
sociedade, judicial e extraj r.rdicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objoto s()cial.

Req: 81300001832485 Página I

I:

.lu

'UCEB

Junta Comercial do Estado da Bahla 211122023

Certilco o R€gistro sob o no 9U52747 efi2111212023
Ptolocolo 231054025 de 2011212023
Nome de smpresa URBANIZI CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA NIRE 29204649956
Este documênto podê sêr v€riíicêdo em httpl/rêgin.juceb.ba.gov brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx
Chancela 2803703í 5526597
Esta cópia foi aulenticede digúalmente e âssinada em21l12l2\23
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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AI,'I'ERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTD
CNPJ n" 34.61 L880/0001- l6

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresaÍial. vedado, ncl entanto. Íàlé-l() enr
atividadcs estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em íàvor de qualquer dos cotistas t'tr
dc tcrcciros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) oult-(Ís)
.úeio( s).

CLÁUsULA QUARTA. o adminisrrador declara. sob as penas da lci, que não está impedido dc e\crccr
a adrninistração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se crlc()nttâr
sob os elêitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. ou ptrr erirtte
Íàlintcnrar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular- contra o
sisterna tinancciro nacional. contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de consurn(). lé
pliblica ()u propricdade.

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já aÍquivados e que não li)raDr
expressarncnte modiÍicadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterâções acimr, consolidâ-se o contrato social, nos termos da Lei no l0.40612002'
mediante as condições e cláusulas seguintes

CELSO CATHARINO BRUSASCO, nâcionalidade BRASILEIRA, nâscido em 2ólOl/1959.
St'IPARAD()- EMPRESARIO- CPF n" 064.289-078-lO. CAR'l'EIRA NACIONAL DE tlAIllLl.l 

^('^()n" 03486183218, a)rgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT() - SP, residcnrc e

d«rrriciliado na RUA FOZ DO CIRALDO, I60, JARDIM SANTA JOSEFINA, SAO PAULO, SP' CEP
05819030. BRASIL-

CLEITON DA SILVA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em l4/O5/1984, CASADO crr
C'oM UN HÀO PARC IAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF N" 024.3 I6, I 3 5 -26, CARTEIRA
NACIONAL DE IIABILITAÇÃO n" 05392697806, órgão expedidor DEPARTAMI-]N]'O ES'TADUAI-
DE TRANSITO - BA, residente e dorniciliado na QUADRA 33, 14, JOAO PAULO II, JUAZEIRo' BA.
CEP 489I4020. BRASIL.

S(icios da s(,ciedade limitada de norne empresarial URBANIZI CONSTII UÇOllS
EMPREENDIMENTOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta

Junta Comerciaf do Estado da Bahia. sob NIRE rt" 292O4649956. com sede Rua Quadra 33, 2 , .l()ã() Paulo
IL Juazeiro, BA, CEP 48914020, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-/MF soh tr
n.' 34.631.ti80/0001-16. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presentc consolidaçito.
contratual, nos terÍtos da Lei n" 10.406/ 2OO2, mediante as condiÇões estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIME[RA- A sociedade que gira sob o nome empresarial URBANIZI CONSTIILIÇ( )Ias l:
EMPREENDIMENTOS LTDA e adotando o nome Íàntasia URBANIZI

Rcq:81300O01832485 Página 2
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AT-'ft-]RAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTD
( Nl'J n" 34.63 I.880/0001-l6

CLAUSULA SEGUNDA- A Sooiedade Íünciona na Quadra 33, N'2, João Paulo ll. Juazeiro. IlA. ('l-ll'
489 t 4020.

CLAIISLILA TERCEIRA. A sociedade tem os seÊuintes objetos

CNAE FISCAL

Hffiffi

L:: '-

;j -C]ONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRtAS E DF (iÁ:J;
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; INSTALAÇÀo DI]
MÁQI ITNAs E TQUIPAMENTOS INDI.ISTRIAIS TNSTALAÇÀO: MANU I.ENÇ,AO E RI:PARAq À( ,

I)E ET,EVADORES, ESCADAS E F.S'I'EIRAS ROLANT'ES; INSTALAÇÀO E MANT] I ENÇA()
I|LT]TRICA: ADMINIS-|RAÇÃO DE OBRAS; OBRAS DE URBANIZAÇÀO - RUAS. PRAÇAS T]

(.AI,ÇADAS: SERVIÇOS DE PINI'URA DE EDIFiCIOS: COLETA Dt RESÍDUOS NÀO
PERICOSOS; TRATAMENTO E DISPOSlÇÀO DE RESiDUOS NÀO-PERIGOSOS: MEI)IÇÀO Dt)
(.ONSUMO DE ENEROIA EI-ETRICA, GÁS E ÁGUA; OBRAS DE TERRAPLENAGDM;
AI IVIDADI,S PAISAGÍSTICAS; CONSTRUÇÀO DE ESTAÇÔES E REDES DE DISI'RIBI II('Ã0
I)E ENERGI^ ELETRICAi CONSI'RUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIASI SINALIZAÇÀO CoM
PINTURA EM VIAS L'RBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEICI.]I,oS:
( ( ,NS I RU( À( ) DL REDES DF ABASTECIMENTO DE ÁCUn. COrgta DF. ESGOI t l:
coNS.|R[J(.ôES CORRELATAS, MENOS OBRAS DE TRRIGAÇÀO; LIMPEZ^ EM PRLTDIOS ll
IiM DoMIC:ÍLIOS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA: .SERVIÇT)S
coMBINAI)OS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; DISTRIBUIÇAO DE- A(lLrA P()R

<:at tNHôeS, TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÀO DE AUTOMOVEIS COM MOl ()RlSl A Ot l

CONDTJTOR LOCAÇÃO DE AUTC)MOVI,IS SEM CONDUTOR. ?. :1

ó

332IOOO - INSTALAÇÃO DE MÁQUTNAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
3600602 - DIS'|RIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMTNHÕES
38II4OO - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
382I IOO - 'TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
J r2o4oo - ( ONSTRU('ÀO DE FDIFíCIOS
.I2II I0I - CONSI'RUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42I38OO - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - R[]AS, PRAÇAS ECALÇADAS
+ZZTi)IIZ - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E RÉDES DE DISTRIBUIÇÃo DE E)NERGI'\
l,Ll--I RICA
iizzttii coNSTRUÇÃo DE REDES DE ABASTECIMENTo DE ÁGUA, col'ElA Dt-l

r«;ó:rô E cóNsrRUÇóES coRREl.ATAS. ExcETo oBRAS DE IRRIGAÇÃo
OBRAS DE TERRAPLENACEM
INSTALAÇAc) L MANTI'I'ENÇÀO EI,ETRICA
irs rnt ,rÇots I ttDRÁt rLl( AS. sANlrÁRIAS E DE GÁs
rnsrel,rôÔr.s DE slsrtrMA DE PREvENÇÀocoNTRA INCÉNDlo
INSTALAÇÀO. MANTITT]NÇÀO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E

43 I 3400 -
.1321 5oO -
432230l -
4322303 -
4329103 -
ESTEIRAS ROLANTES
433O4O4 - SERVIÇOS DE P]NTURA DL' EDIFÍCIOS EM GERAL
4399IOI - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
49Z3OO2 - SERVIÇ() DE r RANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE. 

^UT()MóVElsCOM MOTORISTA
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^LTER^ÇÀO 
CONTRATUAL DA SOCTEDADE CELSO CATHARINO BRUSASCO E Cre LTD p#{&E

cNPr n"34.ó31.88o/0001-16 ã#4Ê
iàte:§Fg

.1924tt00 -
77tIOO0 -
80I I l0l -
8t2t400-
8 r30300 -
ti2l I 300 -
t429970I

ry

TRANSPORTE ESCOLAR
I-OCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDTJl'OR
AI'IVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA
LIi.r'.PEZA EM PREDIOS E EM DOMICiLIOS
A TIVIDADES PAISAGiSI'ICAS
SERVIÇ.oS COMBINADOS DE ESCRITORIO. E APOIO ADM INISTRATIVO
MEDIÇAO DE CONSTJMO DE ENÉ]RGIA ELETRICA, GAS E AGUA

CLÁtlS(JL^ Qt-lARlA. A sociedade poderá, a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra
dependência- mediante alteração contratual,

Cl-AtJSLJLA Ql-,llN1'4. A empÍesa iniciou suas atividades em 22.O8.2O19 e seu prazo de duraçã() e
indeterminado.

Ct-AtISIJI-A SEX'rA: O capital social subscrito e de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) dir idido cnr
500.000 (quinhentas mil) quotas de valor norninal RS I,O0 (Um Real) cada uma, totahúente irrregl'arlizad(,
em moeda corÍente do país, divididos da seguinte fbrma:

CELSO CATHARINO BRUSASCO, corn 2OO.OOO(Duzentos mil) quotas, perÍàzendo um total dc RS
2o0.OOO,OO (Duzcntos Mil Reais)
CLEITON DA SILVA SANTOS, com 3oo.Ooo(Trezentos mil) quotas, perÍàzendo um total dc R$
3()().0O0,O0 (Trezentos Mil Reais)

CI-Atlstjt,A SE'I IMA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas

Ct-ALlstlLA Oll'AVA. A adminisrração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a CLF-IT()N DA
SILVA SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,.judicial c
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de inlcresse
da sociedade. autorizado o uso do nome empresarial. vedado, no entanto, Íàzê-lo em atividadcs estranhas
ao inleresse social ou assumir obrigações se_ia ern favor de qualquer do cotista ou dc terceiros. bcrr c()rno
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLAtlStjLA NONA. Ao término de cada exercício social. em 3l de dezembro. o administrador prestarii
contas j ustilicadas de sua administração. procedendo à elaboÍação do inventário, do balanço patrirnoniâl c
do balanço de resultado econômico- cahendo ao sócio, os lucros ou perdas apurados.

§ l" Por deliberação do sócio a distibuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a p.rrtir de
rcsultado do período apurado.

Cl,AtlStlLA DECIMA. Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício social, o sócio dcliberará
sobre as conlas e designará adminisrrador (es), quando Íbr o caso.

('l-ÁtISLILA DFICIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua
atividadc corn os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo inteÍesse destes. o valor dc
seus haveres scrá apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade, à data da rcsolução.
veriÍicada em balanço especialmente levantado.
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AI-TER^ÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA 1-TÍ]

CNPJ n" 34.631 .88O/0OO I - l6

( l-Átlstll-A DECIMA SEGUNDA. () Administrador dcclara. sob as penas da lei. que não cslá
irnpcdido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação crirnin.rl
()u p()r sc encontrar sob os eÍ'eitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o accsso a cargos
pirblicos- ou por crime làlimentar, de pÍevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a
(jconomia popular, conlra o sistema financeiro nacional. contra norrnas de defesa da concorrência- coutra
as relações dc consumo. fé pública ou propÍiedade-

CLÁtlstlLA DÉClM^ TERCEIRA. Os casos omissos no presente contraro serão resolvidos, corn
observância da l-ei n" 10.406/2002.

CLAI-ISI-JLA DECIMA QUARTA. Fica eleito o tbro de JUAZETRO-BA para o exercício q o
cumprimcnto dos direitos e ohrigações

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento

JUAZEIRO-BA. l4 de dezembro de 2023

CELSO CATHARINO BRUSASCO

CLEITON DA SILVA SANTOS
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\()\IE DT E}IPRESÂ I RBÀNTZI CONSTRT ÇOES E E\tPREE:{DIIIENTOS LTDÀ

PRO-TOCOLO 23r05402S - 20/r2l202J

OO2 . ALTERÂÇÁO

ltvE \TO 02' - ALTERÂCAO DE DADOS E DE NO]UE ENIPRESARIAL

ltÀTRtz

EvEIITOS

O5l (-ONSOLIDAC^O DE CONTRÂTO'ESTATUTO ÂROUIvA MÉNTO: 984517.17

REPRESENTANTES QIIE ASSINAI{AM DIGITALMDNTE

( r)l r)lll ló llj:6 - cl LIT()N DA SILVA SANTOS Assiíado eh I l/12/20:3 às 12.24:29

, ttr 'x..r'sn''cri,-, rr\r,' AfH{RINOB-RUSAsiu-À*'."ã..-Zr l2':o2ls ll-i-6_ --

--1*-.- e.a'U. 't . at w

TIANA REGILA M C DE ARAUJO

SecreráÍia-Geral
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: CELSO CATIaRINO BRUSASCO E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 3 4 . 6 3 1 . I8 0 / 0 0 01 - 16

Cert j- dão n": 62808126/2023
Expedição: 09/17/2023, às 21:36:10
Validade: o7/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que cEIJso cÀTBÀRrNo BRUSÀSCO E CIÀ IJTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 34.531.880/Oo01-16, NÃo coNsrÀ como

inadimplenEe no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas '

Certidão emiEida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns'o 12 440/2077 e

L3.467/201,7, e no AEo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do ?rabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fj-l-iais'
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

InEernet (htEp: / /www. t.st ' jus. br) .

Certidão emiEida graEultamenEe.

TNFORMÀÇÃO TMPORTÀ.!I'rE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à j-dentif i.caÇão das pessoas naLurais e jurídicas
j-nadimplentes peranEe a JusEiÇa do Trabatho quanto às obrigações
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, incfusj-we no concernenLe aos
recolhlmenEos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recofhimentos deLerminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinÍstério Público do

Trabafho, Comissão de conciliação Prévj-a ou demais t.íLulos .que, por
disposÍção 1ega1 , contlver força executiva'
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
secrêtaria da Receita Federal do Brasll
Frocúiadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUToS

FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: CELSO GATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA

CNPJ: 34.631.880/000í-í6

RessalvadoodireitodeaFazendaNacionalcobrareinscreverquaisquerdíVidasde
reiponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria dâ Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa no" tãtro. do art' 151 da Lei no 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

óàãüo iriurtaiio Nacional (CTN), ou objeto de de-cisão ludicial que determina sua

Jescãnsioeraçao para fins de certificaçáo da regularidade flscal, ou ainda não vencidos; e

2.náoconstaminscriçõesemDÍVidaAtivadaUniáo(DAU)naProcuradoria-GeraldaFazenda
Nacional (PGFN).

Coníormedispostonosarts.2o5e206docTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo' para

t"d;r;;;gá". à tunào" públicos ãa administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

;;À" ;";.í;;; âmbito da nre e da pGFN e âbrange^ inctusive as contribuiÇões sociais previstas

""iãii."", 
,ri, ,d' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certidáo está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn gov bP'

certidáoemitidagratuitamentecombasenaPortariaconjuntaRFB/PGFNno1.75í,óe211012014.
É.iitaá ar og:40i12 do dia 16110t2023 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1210412024.

Código de controle da certidão: 722F.C843'D105'C41O

Qual-quer rasura ou emenda invalidará este documento'

-11,I
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'tW
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

AUTUAçÃO DE TERMO ADlrlVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 L24I2O2T

CONTRATO: 472l2023

oara ol eurueçÃot zslotlzozq.

SOLtCtraçÃO Oe TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERETE TOMADA DE PREçOS N.e OO3|2O23, OUE TEM COMO OBJETO

Co1rrnúÇÃo DE EMpRE5A eaRa enesteçÃo DE SERVIçO5 DE ENGENHARIA RELATIVSS À nrronrvta oo

r..u cANlvGATlL NO MUNICÍP|O DE JUAZEIRO/BA.

JUAZEIRO-BA, 25 DE JANERIO OE 2024.

WENDELL BATISTA DE ARAUJO

1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêcoita Federal do Brasil
Éiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO pOStTtVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS AOS TRIBUToS

FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA
CNPJ: 34.63í.880/0001.16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

iesponsafitiOaae do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos admlnistrados pela Secrotaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua

áescõnsioeraçao para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÓes em DÍvida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conformedispostonosarts'20Se206docTN,estedocumentotêmosmesmosefeitosdacertidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de enle federativo, para

ü; ;;àú"" e funàos públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situaÇão do

5Çid;";"I"o no âmbito da RFB e da PGFN e ãbrange- inclusive as contribuiçóes sociais previstas

;â;ld;'r' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8'212' de 24 de julho de 1991 '

A aceitaÉo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rfb'gov.br' ou <httpJ/www pgÍn'gov'br>'

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014 '

ÉÀitio" ar og:4o12do dia 16/10/2023 <hora e data do BrasÍlia>'

Válida até 1210412024.

Código de controle da ceftidâot 722F .C843'Dí 05'C410

Qual-quer rasura ou emenda invalidará este documento'

Processo: 05787e25 -  D
oc. 1997 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 03/07/2024 10:09:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a67b83ce-f8d5-4899-b511-15f867db9119



r\,Jri
,..§'.{.í

ã,1;v:[
'' ;"tr- 

"

GOVERNO DO ESTADO DA TIAHIA

SECRETARIA DA I.XZ§NDÂ

IlmissÍo: 0t/ t 2/2023 l2:09

Flcs certillcado que náo constam, atá a Presente data, pondêndas de responsabilidade da Pessoa Íísica ou iu dlca acima

ldentificâda, rêlativas aos tÍlbutos edmlnistrâdos por esta SecÍetarlg'

Est6 csrlidão engloba todos os seus eslsbel€cimentos ouSnto à ineÚstênCia de débitos indusívs os insc'itos na Oíüda

ãir"Jããúãtencia da Proclradorta Geral do E6lado, rêssalvado o dlreito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
' 

cobrar qualsquer débitos quo vierBm a ser apurados postêÍioÍmsnte'

cêrüdâo No: 20236525s05

txscÀçlo EsraDu^L CÍ{PJ

3.r.63 t.tE0/0001-l 6

Ênitida em 0811212023, conÍoÍmo PoÍtaÍia no 9í8199, s6ndo válida por 60 dias, contedos a paÍtir da datrã de sua

smisseo.

CertiCãe Negstivs de Débitos Tributárics

íEmlttda pr," or otoltor dor aÍt3. lí3 s 1l{ de Lel 3.956 ds ll da dszombto do í08í . códlgo
' Trlbutáío do Estsdo d8 Bahh,

^qLTTEUTIG!O.4OE.OESTE DOCdrxEllTo Po§E SER GOÍIIPROVê-OA !tq;q !NSPETQRLÀ'S FÀZENnÁBL/

OU VIA ltlTERltlET, NO EItIDEREçO hth:"rvs'w'3oíaz'ba'oov'br

VáÍda coír e aDÍês€nleéo GDniunta do czlão orhinâl do lnscticáo no CPF ou no CNPJ da

SscÍôr8ri8 dâ Recsnâ Fedsral do i/0nhtéÍio dâ Fazênd8'

R ?Áo socta

CELSO CATHÂRINO BRUSA§CO E CIA LTDA

Scanned with CamScânner
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i&
rxErEl I ulu{ munltutr'rL rrt rrt âtaElÍ1l.l
CNFJ: {391563?000127, RUA DR- FEDRO §ORGE§ vlANA, 32'

CENTRO
SEFAZ. SECRETARIÂ DA FAZENBA

r .',, 
' 1,i|;.

CERTIDÁO NEGATIVA DE TRIBI''TOS
No: ,355312023 | PROCESSO f'{":

NOHE OU RAZÀO SOC]ALI CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDÁ

CPF/CNFJ: 34 63 1.68111000, -1 6

c@rGo Do coHÍRlButNÍE: 1405214

iltoeneço, eDÂ ouAottrl' 33 Flú 2 BAiRRo JCÀü PÀuLü ll cÉ1" 4&!c8330 cof"tPi F[JrN i'j
iCTE âUADRA

F*""#,"^[ÊÊ";.-ro A soLtcrTAÇ,lo oo REouERTMLT{ro coM AS cARAcIFR^irreÁ:

ACIMÀ. E RESSALVADO O óiriàirõ íA TNZCITOA PUBLIC^ MUNICIP^L DE PISSUI:]AR

iruããiitüei'-L-citsRÂn l-'àüxLoúÉn frupo Âs,DivloAS QUE vErlr"rÂM rr §i'r{

ÀFI-)RAIIAS. CERTIFICAMOS inc,q iins oe ornetro, ouE MÂNOATIDO RE'rrR os

ft;,iTôli ÍnàürÃmós, ôoiisrÀieuos-ruÀo exrsrtn DÉBlrôs Êh{ NctüE..Ü3

coNÍRtBUtNr E ÊM APREÇO" ; ÀõàrleÇlo_qçs-TA CERIIIÁo E srA ccNDlc rÇhriliÀ rr

üàÀlirôÃçÀ-ó oí§ue nurÊúrictoeóe nÀ rnreRruEt Noís ! ENDER EÇo{§)

CÉRilDÀO ãM iTIDA GRATUIÍAMENTE,
ãunLti.i E-N IIÀ§úNÀOT.I EMENDÀ INVÀLI OARÁ ESTE DCÇU MFNTO

(:ERTIBÁO VALTDA ATÉ 1 3I03T3024"

I E

E]

Códioo dô Yrrtltcaçáo: 721rm'l !553'2llt31 213'N Í3' 1{052tc

PREFEITURA MutltclpÂL- DE JUAZEIRO ' I j! íc d§'jernt'íç de 2'-:2:

Em{do l.r$r. BRJ}'lO MAÇ|EL BE MÂCEDO R(X)RIGt'}É'S
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAIHISTÀS

Nome: CELSO CATHAR]NO BRUSÀSCO E C]A LTDA (MATRIZ E E]LIA]S)
CNPJ: 34. 63r. 880/0001-16
Certidão n": 62808L26 / 2023
Expedição: 09/11 /2023, às 2L:36:10
Validade O1 /05/2024 - 180 (cento e oitenta) dj'as, contados da data
de sua expedição.

Certifica-sequecELsoCÀTEARINoBRUSAscoEcIALTDA(MATRIZETILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 34.631 '880/OOO1-15, NÃo coNsTÀ como

inadimplentenoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistas.
Certidão emil-ida com base nos arts ' 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '" L2'440/201L e

1,3.461 /2071, e no ALo OI/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no porta I do Tribuna I Superior do Trabafho na

Internet (http: / /www. tst ' ius 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

rNFOR!,íÀçÃo TMPORTÀIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam

necessários à identi ficação das pes soas naturais e

os dados
jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos iudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previ den ci á r 1os, a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que' por

disposição lega1, contiver força executiva '
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

O presente Certificado não servirá
débitos referentes a contribuições
obrigações com o FGTS.

34.631.880/0001-16

CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA

Q 33 02 SALA B / IOAO PAULO ll / JUAZEIRO / BA I 489r4-O2O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maío de 1990, cedifica que, nesta data, a empresa acima

identificâda encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

de prova contra cobrança de quaisquer
e/ou encargos devidos, decorrentes das

Validade:0410 1 /2024 a 02/ 02/ 2024

Ceftificação Número: 2O24O1O4O2564538779L24

Informação obtida em 22/Ot/2O24 11:50:29

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificaçáo de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov'br
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w
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÔES E CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 47212023
MINUTA DO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE 5I CELEBRAM O

MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, E A

EMPRESA CETSO CATHARINO BRUSASCO E CIA

LTDA. DO PRAZO. OBSERVAçÃO DA LEr 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA

JURÍDICA DE OIREITO PÚSLICO INTERNO, CON4 SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N9 32 - CENTRO - JUAZEIRO-

BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO POR sUA SECRETÁRIA ANA LÚCIA

ATVES DA SITVA ARAÚJO, AQUI DENOMINADO CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA CETSO

CATHARINO BRUSASCO E CIA ITDA AQUI DENOMINADA CONTRATADA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA

NO TERMO DE CONTRATO AO QUAL ESTE SE FAZ ANEXAR, RESULTANTE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE N9 12412023, TOMÂDA DE PREçOS NT OO3/2023, TENDO EM VISTA AS

DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666193 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAçÕES,

CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE:

cúUSULA PRIMEIRA - Do SUPoRTE LEGAt
o TNSTRUMENTO ORA FTRMADO FULCRA-SE NAS DTSPOSTçÔES DA LEI FEDERAT Ne 8.666, 0Ê

2UO6/1993, ESPÉCIFICAMENTE EM sEU ART. 58, I, C/C O ART.57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS:

ARr. s7. (... )

§1e os pRAzos oE rNícro DE ETAPAS DE ExEcuçÃo, DE coNclusÃo E

DE ENÍREGA ADMITEM PRORROGAçÃO, MANTIDAS AS DEMAIS

CLÁUSULAS DO CONTRATO E ASSEGURADA A MANUTENçÀO DE SEU

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, DESDE QUE OCORRA ALGUNS

DOS SÉGUINTES MOTIVOS:

I- ALTERAÇÃO DO PROJETO OU ESPECIFICAçÕES, PELA

ADIÚINISTRAÇÃO;

II- SUPERVENIÊNCIA DE FATO EXCEPCIONAL OU IMPREVISÍVEL,

ESTRANHA A VONTADE DAS PARTES, QUE ALTERE

FUNDAM ENTALMENTE AS CONDIÇÕES DE EXECUçÃO DO

CONTRATO;

Ir- TNTERRUPÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU DrMlNUlçÃO
DO RITMO Of TRABALHO POR ORDEM E NO INTERESSE DA

ADMINISTRAÇÃO;

IV- AUMENTO DAS QUANTIDADES INICIALMENTE PREVISTAS NO

CONTRATO, NOS LIMITES PERMITIDOS POR ESTA LEI;

V- IMPEDIMENTO DE EXECUçÃO DO CONTRATO POR FATO OU AÍO
DE TERCEIRO RECONHECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO EM

DOCUMENIO CONTEMPORÂNEO À SUA OCORRÊNCIA;

VI. OMISSÃO OU ATRASO DE PROVIDÊNCIAS A CARGO DA

ADMINISTRAÇÃO, INCLUSIVE, IMPEDIMENTO OU

RETARDAMENTO NA EXECUçÃO DO CONTRATO, SEM PREJUÍZO

DAS SANçÔES LEGATS APLICÁVEIS AOS RESPONSÁVElS.

cúUsUtA SEGUNDA - DA MOTIVAçÃO

CONSTITUI O OB.JETO DO PRESENTE CONTRATO CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À REFORMA DO CANIT/GAÍII NO MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA,

A PRORROGAçÃO SE FAZ NECESSÁRIO, DEVIDO A EVENTUAIS IMPEDTMENTOS E EXECUçÃO DOS
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS

SERVIçOS, CON4 A COMPATIBILIZAçÃO DOS PROJETO QUANTO À DEFINIÇÃO E AUTORIZAÇÃO DO

SERVIÇO, EM FUNÇÃO AO DIMENSIONAMENTO INSUFICIENTE DE MÃO DE OBRA TÉCNICA

ESPECIALIZADA, IMPLICANDO EM SUCESSIVOS ATRASOS, AS FORTES CHUVAS EM NOSSA REGIÃO EM

MEIO A EXECUÇÃO DE OBRA ATRASANDO O CRONOGRAMA DA OBRA, RECESSO DOS SERVIÇOS POR

CONTA DAS FESTAS DE ANO, POIS A UM PREVISÃO LEGAL COM DISPOSITIVOS APROVADOS E OS

SERVIçOs ADICIONAIS CONSIDERADOS ESSENCIAIS QUE SERÁ EXECUTADO DENTRO DO CONTRATO

coNFoRME O PRAZO. A PRESENTE JUSTIFICATIVA V|SA FUNDAMENTAR A REALIZAçÃO DO PERIMEIRO

TERMO ADITIVO.

cúUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COIVIENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME

pREvrsro À cr-Áusuu SEGUNDA Do rERMo CoNTRATUAL suB ocult, ESTENDENDo-SE suA

DURAçÃo poR MArs 04 (quATRo) MEsEs, oE 25 DE JANEIRo DE 2024 ÂTÉ 26 DE MAlo DE 2024.

cúusurA euARTA - DA RAT|tlcAçÂo DAs DEMAIS cúusuLAs
FTCAM RATTFTCADAS TODAS AS CúUSUInS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO ÍERMO EM

COMENTO.

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM QUATRO VIAS

DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS

LEGAIS EFEITOS.

IUAZEIRO.BA,25 DE JANEIRO DE 2024
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PARECER JI]RÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATTYO NO IU/ 2023

TOMADA DE PREÇOS No 0$/2023
CONTRATO ADMIMSTRATTVO N" 472 / 2023

EMENTA: TERMO ADITM.
PROROGAçÃO CONTRATUAL.
CONTRATO DE ESCOPO.

POSSIBILIDADE LEGAL.
FI,JNDAMENTO NA LEI N".

8.ffi/93, ART. 57. NECESSIDADE

JUSTIFICADA. AOS LIMITES
LEGAIS.

I-RELATÓRIO

Esta Procuradoria Jwídica é consultada pela SecretaÍia de Saúde

(SESAU) por meio do oF.INT.SESAU/GAB N" 031/2024 em que foi solicitada

aniílise acerca da possibilidade jurídica de celebração do l" Termo Aditivo ao

Contrato n" 472/2023 confonne doormentação em anexo, que será parte

indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição.

Objeto do contÍato: Contratação de empresa para pÍestação de

serviços de engenharia relativos à REFORMA DO CANIL/GATIL do Município

de Juazeiro/ BA

Data da vigêtrcia: 25 / 0l / 2024;

Objeto do termo aditivo: Ailitamento de prazo, por um oeriodo de

ouaEo meses, cuja visêrcia será até o dia 26105/2024:

Contlatado: URBANIZI CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS (CELSO CATHARINO BRUSCASCO E CIA LTDA);

Ademais, a consulta foi instruída com os seguintes documentos:

pRocuRADoR]a-GERAL Do tlurlciPo DE JUAãlRorBA
Rua Minâs Gêí6is. n'46, Ed. CênrD Médico ê Emprcsaíd Renâto C€rqu€ts, 4' ândâr, baiÍro Sánlo AnlÔnio, JuazsireB€ - CEP:4890$020

E{ail Pgm.ruazêiro ba@hohail com
conrátor (74) 361 23509
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pRocuRADoRrA-crn-lr oo prur.ncÍpro

o Capa;

o OF. INT. SESAU/GAB N" 031/2024;

. Carta de anuência;

. Declaração do Fiscal de Contrato;

o Justificativa paÍa pÍorrogação;

o Declaraçãoorçamentária;

o Parecer técnico;

. Cópia do Contrato N" 472/2023;

o Certidões Negativas;

o Termo de Atuação (18/03/2024);

o Documentos relativos à constituição da contratada e da

regularidade fiscal;

o Autuação de Termo Aditivo; e,

. Minuta do termo aditivo;

tr-DAANÁLTSE

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela

assessoria juridica do Municipio de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei

8.666/93, após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emiú

parecer obrigatório em todos os pÍocessos de contratação pública, sendo verdadeto

requisito de validade da contratação.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o paÍeceÍ

juridico proferido nos teÍnos do art. 38 não é ato meÍamente opinativo, mas serve

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão

t." 1337 /2011-Plenário e Acórdlto n" 5.291/2013 - l" Câmara).

É o breve relatório.

PRocuR DoRla-cERAL oo Mu lciPlo DE JuAzElRo,B^
Ruâ Mines csâs. n..16. Ed. cêntD túiédico ê Empr€sariar Rênáto C€rquêirá,40 sndár, báiro Sanio Antôítio, Júez6iro_B€ - cEP: 48909020

Eiair: Pgm ju8z€rrc.bá@hotmil.c@
coir?xo: (74) 361 23509
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De igual forma, a adoção de paÍeceres jurídicos sintéticos, com

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva anáüse processual é prática ilegal,

passivel de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista.

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei n' 8.666/93 integram a motivação

dos atos administrativos , ruzã"o pela qual devem apÍesentaÍ abrangência suficiente

paÍa tanto, evidenciando a avahaçã;o integral dos documentos submetidos a exame.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natrfieza técnica' Em

rclaçáo a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos '

Em relação ao contÍato em tela, é viilido destac que os contÍatos DoÍ

escopo, tal como o da Administração, são celebrados com üstas à conclusão de um

objeto específico, dentro de um cronograma de execução que foi delineado

contratualmente a partir da estimativa de tempo necessiírio para a execução do

objeto, para o recebimento e respectivo pagamento por parte da Administração'

O prazo de ügência dos ajustes deve ser definido em atenção ao

conjunto de obrigações a seÍem adimpüttas pelas partes, tanto Administração,

quanto particutar. Uma vez definido o pÍazo de ügência e todos os demais prazos

para cumprimento das obrigações contratuais, a tega é que o ajuste se desenvolva

em atenção às suas disposições, tendo em üsta o principio do paaa sunt sentanda,

previsto no aÍt. 66 da Lei de Licitaçôes.

Agora, sabendo-se que os contratos poÍ escopo almejam a obtenção da

solução concretizada, reconhece-se qu/e aPerr^s têm stas obtigações efetilamente

emuidas após e conclusão, rccebimeúo do obieto e respectilo pagammto. Antes disso, o

acompanhamento dos prazos contratuais tem como objetivo imputar as

consequências cabiveis em face de eventual atÍaso injustificado ou determinar o

direito à pÍorÍogação em face do reconhecimento da ocorrência de circunstâncias

PROCURÂDORI,A.GERÂL DO IIUI'IrcÍPlo DE JUAZEIRO'BA
Ruâ Minês Gerá,s, no 46, Eó. CênÍ! Mêdico 6 Empres.iãl R6mrc C€.qu6ia, 40 ítdsr, bârc Sánto Ánlôflo, Juazsr}Aá - CEP a€9O3{20

E-mêilr pgm.ju62êjro.b€@hotlnâil.com
conriaro' (74) 36123509
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supervenientes, alheias à vontade do contratado, que influenciaram diretamente no

desenvolvimento das obrigações contratuais.

Cumpre à Administração verificar os motivos para o não

adimplemento das obrigações nos pÍazos definidos' Tratando de alguma das

hipóteses preüstas no §1" do art. 57 da Lei n" 8.666/93 - motilos alheios ao

corrtlotodo - c'tmpre enüÍo prorÍogaÍ o pÍazo de execução, pelo período no qual sem

culpa do conüatado, não foi possível execuuí-la, aumentando pÍopoÍcionalmente o

lapso de ügência. De outro lado , se houte atraso inj*stificado, porém a AdministÍação

ainda tem interesse no Íecebimento dos pÍojetos, mesmo a destempo, entilo

cumpriria definir um pÍazo, pÍoÍÍogaÍtdo a avença, sem prejuízo da apltcaçáo da

multa moratória prevista contÍatualmente '

Sobre o tema, vale transcrever o precedente do Tribunal de Contas da

União:

"Voto [. ..] 7. Em uma visão geral, cor§tatada a impossibilidade de término

da obra no tempo avençado, deve-se proceder, obrigatoriamente, uma

avaliação objetiva das Íazões do atÍaso. Existem, por lógica, três siruações

possíveis: a moÍa ocoÍÍeu poÍ Íazões alheias a qualquer das partes; por

culpa da contratada; ou por atos e omissões da própria AdmirisfÍação 8'

No último caso - o da concorrência do óÍgão contratante -, o adiúvo é

devido, como também eventuais consequências pecuniárias decorrentes do

aEaso, como os gastos com administraçáo local e manutençeo do canteiÍo'

Eventual aPuÍação de responsabiüdades dos gestores é cabivel,

principalmente quando a dilaçáo for consequência de negligência,

imperícia ou imprudência dos Sestores. Igualmente, se a dilação for
advinda de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências

incalculáveis, sob a luz da teoria da imprevisão, a alteÍação

do contrato faz-se devida. 9. Outro caso são os affasos ocorridos

unicamente em decorrência da incapacidade da contÍabda em cumpú o

prazo ajustado. Mesmo quando a má avaliação provenha do projeto - e

isso é recorrente -, se não existiÍ modificaçao do cenário inicialmente
pacnrado, a emPresa não faz jus à Íevisão do valor contratado; e nem,

imediatamente, à dilação do prazo. O fato não encontÍa enquadramento

nos ditames do art .65 d^I-Êi8.666/93. Não houve situação imprevista ou

agressão à condições PÍimeiÍamente avençadas que motivem a

recomposiçáo do equiÍbrio econÔmico-financeüo do contrato' Ademais,

aquele prazo inicialmente previsto era exigência uniforme a todas as

licitantes, que estimaram equipamentos e mão de obra para formarem seus

preços. O relaxamento desta obrigação, Portanto, é altamente anti-

LonÔmica. 10. Nessas situações, poÍtanto' a Adf,ini§ração podeÍia,

sim, reconpor o prazo; mâs não sem antes aplicar as mnltâs contntÚais

PROCURAOORI,A-GERÂL DO ÍTUXrcIPlo DE JUAZEIRO,BA
Ruá Mines GqaÉ. no /16. Ed. cenú§ Médico e Empr€sãÍiât Rênato c€rqueiÍâ, 4c andar, barÍro sánio antÔnio, Juazôrro-Ba - CEP: 44903020

EJnsil: Pgnluazeiío bâ@hotnsil com
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p€lo inadimplemcrto das obÍigações avençadas. E jamais recompona o
valor do empÍeendimento em ftzáo dos custos aumentados com
administÍação e canteüo. Tais justificativas devem estar minudentemente
motivadas no processo administrativo que embasar o aditamento. Acórdáo

1...19.3.2. ao pactúaÍ tcrmos aditivos que terda$ a dilatâÍ o pÍazo da

ohra, certifique-se qü€ o alraso ocorren PoÍ ausância Íle crrlpa da

conlÍatada, poÍ raz ões atheias ao s€u coÍh€cimeato no ato tla firmatura
do acordo, por força do disposto no aÍt. 65 da Lei 8.666/93, como

tanbém do aÍt. 37, inciso X)O, da Constituição Federal; 9.3.3. caso

identificado que não houve fato superveniente, €stÍâÍho à condições

cotrtafirais iÍicialEente avençaÍlasr ÍetardadoÍes da cxeqrção do objeto,
estipule novo pràzo paftr o adiEplemefio do acodo, sen prejuizo das

sanções cabiveis no itrsümetrto de cotrtÍato". (TCU, Acórdão n'
1.302 / 2013, Plenàrio.) (grifado)

Nessa ambiência, em atenção a justificativa apÍesentada, entende-se

seÍ juÍidicamente possível a prorÍogaçáo do prazo, sem Íenovação de saldo, com

base em uma das hipóteses fixadas no §l"do art. 57 daLein' 8.666/93:

AÍt. 57 (...)

§ le Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

ãntrega admitem pÍorogação, mantidas as demais cláusulas do

contràto e assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,

devidamente autuados em Processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela AdministÍação;
II - superveniência de fato excepcional ou impÍevisivel, estraúo à

vontade das paÍtes, que altere fundamentalmetrte as condições de

execuÉo do contrato;
Itr - interrupÉo da execução do contrato ou dimhuição do ritmo
de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,
nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimeúo de execução do contrato por fato ou ato de terceiro

Íeconhecido pela Administração em documento contemporâneo à
sua ocoÍÍência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pagamentos preüstos de que resulte,

diretamente, impedimento ou ÍetaÍdamento na execução do

contÍato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos

responsáveis .

m-DACONCLUSÃO

pRocuRÂDoRla-GERAL oo MuNlclPlo oE JuAzElRo,BA
Rlá Minss G€.aÉ, n.46, Ed, c€nÚo Mêdi@ ê Empr6.nalRêndo c€.qusná, 4" snda., bs,rc s.nto A,toiio. JÚâzêilo-Ba _ cEP] 4a9o}o20

E-mãil: Pgm.luazêrc.b3@hol'nail.com
Con[âto: (74) 3ô123509
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Assim, consoante aÍgumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo

melhor juízo, que há, na hipótese, possibilidade jurídica paÍa a pÍoÍÍogaçáo

pretendida.

Ademais, orienta-se no sentido de que o gestoÍ e a secretana

interessada observem a regularidade fucal e constitutiva da conEatada durante toda

a relação jurídica firmada em decorrência do contrato em tela

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o

inarrediível respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Iggalmente, destaca-

se a necessidade de se numelar e rubricar os autos do termo aditivo.

Destaca-se que este paÍecer deve se fazer constar nos autos do processo

administrativo acima referenciado.

Por fim, soücita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de

Licitação e Contratos para proüdências cabíveis e continuidade, submetendo-o à

autoridade superior e ao gestor do contrato paraaniílise e deliberação.

E o parecer, salv oÍ Jutz o.

A o supenoÍ.

PAI.ICET ,tlrIDIC\c Página 6 de ó
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS

CONTRAÍO ADMINISTRATIVO N9 47212023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, E A

EMPRESA CÉTSO CATHARINO BRUSASCO E CIA

[TDA. DO PRAZO. OBSERVAçÃO DA LEI 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO OE JUAZEIRO, PESSOA

JURíDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N9 32 _ CENTRO _JUAZEIRO-

BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE sAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETÁRIA ANA LÚCIA

ATVES DA SILVA ARAÚJO, AQUI DENOMINAOO CONÍRÂTANTE, E DO OUTRO LAOO A EMPRESA CEI.SO

CATHARINO BRUSASCO E CIA TTDA AQUI DENOMINADA CONTRATADA, OEVIDAN4ENTE QUALIFICADA

NoTERMoDEcoNTRAToAoQUALESTESEFAzANEXAR,RESULTANTEDoPRocESSo
ADM|N|STRAT|VO DE Ne 12412023, TOMADA DE PREçOS Ne 003/2023, TENDO EM VISTA AS

DtspostÇÔEs DA LEI FEOERAL 8.666/93 E ALTERAçÕES PERTINÉNTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES,

coNTRATOS E CONVÊNIOS DA AOMTNTSTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE:

cúUSULA PRIMEIRA - OO SUPORTE tE6AT

o TNSTRUMENTO ORA FTRMADO FULCRA-SE NAs DISPOSIçÕES DA LEI FEDERAL Ne 8.666, DE

2LIO6/Tggg, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 58, I, C/C O ART.57, It, EM QUE SE LÊ, YEREI5:

ART. s7, (... )

§19 OS PRAZOS DE INíCIO DE EÍAPAS DE EXECUÇÃO, DE CONCLUSÃO E

DE ENTREGA ADMITEM PRORROGAÇÃO, MANTIDAS AS DEMAIS

CLÁUSULAS DO CONTRATO E ASSEGURADA A MANUTENçÃO DE SEU

EQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO, DÉSDE QUE OCORRA ALGUNS

OOS SEGUINTES MOTIVOS:

I. ALTERAÇÃO DO PROJETO OU ESPECIFICAçÔES, PELA

ADMINISTRAÇÃO;

II- SUPERVENIÊNCIA DE FATO EXCEPCIONAL OU IMPREVISIVET,

ESTRANHA A VONTADE DAS PARTES, QUE ALTERE

FUNDAMENTALMENTE AS CONDIÇÕES DE EXECUçÃO DO

CONTRATO;

flr- TNTERRUPçÃO DA EXECUçÃO DO CONTRATO OU DlMlNUlçAo

DO RITMO DE TRABALHO POR ORDEM E NO INTERESSE DA

ADMINISTRAÇÃO;

IV- AUMENTO DAS QUANÍIDADES INICIALMENTE PREVISTAS NO

CONTRATO, NOS LIMITES PERMITIOOS POR ESTA LÊI;

V- IMPEDIMENTO DE EXECUÇÃO OO CONTRAÍO POR FATO OU ATO

DE ÍERCEIRO RÉCONHECIDO PELA AOMINISTRAçÃO EM

DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO À SUA OCORRÊNCIA'

VI- OMISSÃO OU ATRASO DE PROVIDÊNCIAS A CARGO DA

ADMINISTRAçÃO, INCLUSIVE, IMPEDIMENTO OU

RETARDAMENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, SEM PREJUíZO

DAS SANçÔES LEGAIS APLICÁVEIS AOS RESPONSÁVElS,

CúUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAçÃO

CONST|TUI O OBJETO DO PRESENÍÉ CONTRATO CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

sERVtçOS DE ENGENHARIA RELAIVOS À REFORMA DO CANIUGATIL NO MUNICÍPlO DE JUAZEIRO/BA'

A PRORROGAÇÃo sE FAZ NECESSÁRIO, DEVIDO A EVENTUAIS IMPEDIMENTOS E EXECUçÃO DOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÕES E CONTRATOS

SERV|çOS, COM A COMPATTBIL|ZÂçÃO DOS PROJETO QUANTO À DEFINIçÃO E AUTORIZAÇÃO DO

SERVIÇO, EM FUNçÃO AO DIMENSIONAMENTO INSUFICIENTE DE MÃO DE OBRA TÉCNICA

ESPECIALIZADA, IMPLICANDO EM SUCESSIVOS ATRASOS, AS FORTES CHUVAS EM NOSSA REGIÃO EM

MEIO A EXECUçÃO DE OBRA ATRASANDO O CRONOGRAMA DA OBRA, RECESSO DOS SERVIçOS POR

CONÍA DAS FESTAS DE ANO, POIS A UM PREVISÃO LEGAL COM DISPOSITIVOS APROVADOS E OS

SERV|çOS ADIC|ONA|S CONSIDERADOS ESSENCTAIS QUE SERÁ EXECUTADO DENTRO DO CONTRAÍO

coNFoRME O PRAZO. A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA FUNDAMENTAR A REALIZAçÃO DO PERIMEIRO

TERMO ADITIVO,

cúUsUtA TERCEIRA - DO OBJETO

A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENOERÁ, CONFORME

PREVISTO À CLÁUSULA SEGUNDA DO IERMO CONTRATUAL SUB OCULI, ESTENDENDO-SE SUA

DURAçÃO POR MAIS 04 (QUAÍRO) MESES, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 AÍÉ 26 DE MAIO DE 2024.

cúUsULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO DAS DEMAIS CúUSULAS

FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM

COMENTO,

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM QUATRO VIAS

DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS

LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO.BA, 26 DE JANEIRO DE 2024

Çl s-t t)
qs iur-_i ,
li \*t

ANA LÚCIA AtV SITVA ARAúlo
CONTRATANTE

CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA tTDA

CONTRATADO

TESTEMUNHASI

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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EXTRATO IO T.A. CT á,2.2023 SESAU

PIE :mJi^ tul{lclPAl DE JUAZEnO

supEBttlINoÊ oa oE uctI^çÕEs E coÍnrros

coI{ÍRATO ADMINISTRÂÍlV O N. 4721202

PRIMEINOTENMO ADMVO

,ffi

pRtMEtRO TERMO ADÍTIVO AO COI{rf,ATO ÂOM|N|SÍRÂTIVO Í{t 47212023 - SESÂU. COIÍR rÂlÍE:

NíuNrcÍpro DE ruAzElRo-BA, ATRAvÉs DÂ sEcRETARIA MUNlclPÂL DE saÚoE, REPRESENTADA PELÂ sRA

aNÂ lúcra ALvEs DA sllva aRÂÚro. co rnaÍaoa: cELso cAÍHÂRlNo BRUsÀsco E cla LTDA,

MANTENoo Às DEMÀ5 GúUSUlA9 OO CONTMTO T 472120T3, OECORRENÍE DA TOMÂOÂ OE PREçOS

r oo3/2023, E PROGESSO ADMII'IISIRAÍIVO N9 L24I2O2'' PÀRA ÁDITAMENTO DO CONTRÂTO

RETERENTE A PRES]AçÃO OE SERVIÇOS DE ENGENHARIÂ RELATIVOS A REFORMA DO CANIUGAIIL NO

MuNtcípro DE JUÂzEtRo- BAHla. MoDÂuoÂDE Do aDmvo: PRÂzo t RENovAçÃo DE sALDo'

vt6ÊNctÂ: E5ÍENoENDo-SE sua DURAdo PoR 04 (QUATRo) ME5E5, a pARTIR DA DATA DE 26 oE

.tÂÍ{EtRo oE 2024 arÉ A oaÍA oE 25 DE MAlo oE 2024. RENovAçÂo Do val-oR coNTflaruÂL
pRopoRctoNAL À vtcÉNclÂ, QUÊ coRREsPoNDE ao vaLoR GLoBAL DE RS 19r'0s6,00 (cENro E

NOV€NTA E UIú MIT E CINQUENTA E SEIS REÂI5),

-' " ô;; iiiiõ;Êoõíiiiíá, : 2ÃaViEi Ré:-vii d1o'stj'ÉíXF 6F)ÃüÉ2Y i1 Éo:§L

Versão eletrônica dispontvel em: https:/lwww6-iuazaho ba gov bt

Ediç|ta I90? ' Ano 12

lti de rblil dc )0:14

Págtn.t 5

Documentoàssni,dodigitatmenteconfolmeMPn"2'2o+2/2ootde24/08/2ool.quer:l'lil,làinha.e'lrulurndechàvesPÚbhcasBraçileh.'
ICP &atl
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OFICIAL
Prefeitura Municipol

de )uozeira

EnRATÀ AO lc TERMO ÂDlÍlVO CT 412-2023

#j
PRTTEIlUBÁ MUNICIPÀL DT IUAZTIRO

su pÊRrttÍE $DÉ i( lÂ DE tl(ÍÍaçÔEs t (oNrRAro5

IRRÂTAAO EXÍRAIO OO PRIMEISOTERMO ADIÍIVO

coNTnaTo aoMlNlsTRAÍlvo Ne 472l2023

CONÍiÂIO ÂDMINISTRÂ1IVO Ne 4721202?. CONÍRÂTADAT CíÚO CATHÂRíNO 6RU5Â5CO E (l^

lrol. o pntsrnrt ERRÀTA vgM coM A FINALIDÂoE DE coRRÉçlc Âo ExrMTo PUBLicaÔo l"o

àrÀn o orrc't oo uur.rrcíPlo oE.,ua2Etno, EolçÃo l,soe, lruo rz, au 16 0E agRll oE 2024' NA

iÀÀir.rl j, real sul REoÀçÃo ÁrreuoA Â PARTIR DÂ PUBLIcAçÃo DEs;Â ERMTÂ 0Á tEcliNÍE

,oÀ"o, áuo: sE ú: Mo;auoÂDE oo ÂDlÍlvoi PRÂzo É RENovaçÃo oE sAloo vloÊNcla

iiiirrotltoó-sr sul ouRÁdo PoR 04 (ouaÍÂo) MEsEs, À PÂRIR oÁ DÀTA oE 26 oE laNElRo oE

iàzr lrÉ l olrl oe zs o: t"tlto o: zo:1. utl'sEr MooÂuDÂoE Do ÂDÍTlvor PRAzo vloÊNclÀ:

iiian,otnoo.se suÂ DUMçÀo PoR MÂis 04 (ouÁrRo) MEsEs, A PARTTR DÂ DATA DE 26 oE

lar:rno oe zozqlrÉ l oaÍa oE 26 DÊ MÁlo DE 2024.

tsl 1T5 8 - g t.! i c 6 vt'.r L - KÍ.tT Zi. 1 zck- P i. th i 1 i o i
Veísáo elelrônica diwnível ent https / fifir'íluaze o ba gov br

oocumeo?oa,'inadodigitalmenteconÍomeMPo.2'xn-2n0o1de24/o8n@l,quein'?i|uianfh.esltululàdechave\PúblicdsBÍasllêird
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